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EDITAL Nº 30 DE 14 DE JUNHO DE 2018
SELEÇÃO DE PARTICIPANTES PARA O CURSO DE EXTENSÃO ASSISTENTE DE

PLANEJAMENTO E CONTROLE DA PRODUÇÃO

A DIRETORA-GERAL Substituta do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

do Rio Grande do Sul – Campus Caxias do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são

conferidas pela Portaria nº115/2018, publicada no DOU em 03/04/2018, torna público o Edital

Campus  Caxias do Sul nº 30/2018 – Seleção de participantes para o curso de extensão de

Assistente de Planejamento e Controle da Produção.

1. DA FINALIDADE

1.1.  Selecionar  membros  da  comunidade  externa  e  interna  para  participar  do  curso  de

extensão de Assistente de Planejamento e Controle da Produção.

Perfil Profissional: Auxilia atividades de planejamento, programação e controle da produção.

Interpreta o plano de trabalho da produção e programa o sequenciamento de linha. Alocação

recursos conforme planejado e identifica obstáculos. Acompanha ficha crítica de equipamentos

de produção e movimentação de mercadorias. Utiliza dados e conceitos de produção enxuta

para propor melhorias no sistema produtivo. Identifica não conformidades e emite relatórios

com informações do sistema produtivo.

2. DOS OBJETIVOS

2.1. O Campus Caxias do Sul, por meio do curso de extensão de Assistente de Planejamento e

Controle da Produção, tem por objetivos:

● Formar profissionais com postura profissional e ética;

● Formar  profissionais  para  atuar  como  assistente  de  planejamento  e  controle  de

produção;

● Formar profissionais para realizar os controles de matérias necessários na produção;
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● Formar profissionais para atender requisitos da qualidade do produto e da empresa.

3. DO CURSO E DA CARGA HORÁRIA

Curso de Formação Inicial e Continuada (FIC) em Assistente de Planejamento e Controle de

Produção, na modalidade presencial tem 160 horas.

Este curso de Formação Inicial e Continuada em Assistente de Planejamento e Controle de

Produção, na modalidade presencial almeja propiciar uma formação humana e integral em que

o  objetivo  profissionalizante  não  tenha  uma  finalidade  em  si,  mas  se  constitui  em  uma

possibilidade para a construção dos projetos de vida dos estudantes.

O curso de Assistente de Planejamento e Controle de Produção do IFRS – Campus Caxias é

um curso de aulas presenciais.

ORGANIZAÇÃO CURRICULAR

Durante o curso há a necessidade de serem trabalhados sete módulos distintos:

MÓDULO I –ACOLHIMENTO – 8 horas
MÓDULO II –SISTEMAS DE PRODUÇÃO – 24 horas
MÓDULO III – SISTEMAS DA QUALIDADE– 20 h
MÓDULO IV – PLANEJAMENTO E CONTROLE DA PRODUÇÃO – 32 h
MÓDULO V – NOÇÕES GESTÃO DE CUSTOS– 24 h
MÓDULO VI– LOGÍSTICA – 20 horas
MÓDULO VII– PROJETO DE CONCLUSÃO – 32 horas

Os componentes curriculares estão apresentados na tabela abaixo:

Módulo Componente Curricular Carga Horária

Módulo I Acolhimento 8h

Módulo II Sistemas de produção 12h

Módulo II Produção enxuta 12h

Módulo III Sistemas de Gestão da qualidade 10h

Módulo III Ferramentas da qualidade 10h
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Módulo IV Planejamento e Controle da Produção 16h

Módulo IV Sequenciamento da produção 16h

Módulo V Noções Gestão de Custos 24h

Módulo VI Logística 20h

Módulo VII Projeto de Conclusão 32h

4. DO PÚBLICO-ALVO

4.1. O curso tem como público-alvo candidatos da região de Caxias do Sul com a escolaridade

mínima: Ensino Fundamental (completo) e que tenham como objetivo o aperfeiçoamento dos

conhecimentos que versam sobre Planejamento e Controle de Produção.

5. DOS REQUISITOS

5.1. São requisitos para participar do curso de extensão:

a) Para se candidatar a uma vaga do curso oferecido por esse Edital, o candidato deverá

possuir a seguinte escolaridade mínima: Ensino Fundamental (completo).

b) A idade mínima para participação será de 16 (dezesseis) anos completos.

6. DAS VAGAS

6.1.  Serão ofertadas 40 vagas para o curso de extensão de Assistente de Planejamento e

Controle da Produção.

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1. As inscrições devem ser realizadas pelo link do formulário eletrônico: Inscrição Curso  .  

Das vagas, 50% serão destinadas a alunos egressos de escolas públicas que comprovarem

através de histórico escolar  no momento do sorteio público.  O acesso também poderá ser

universal. O sorteio público realizar-se-á no Auditório do Campus Caxias do Sul, conforme data

https://goo.gl/forms/mIoTALM2T3ooiIkF3
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e horário constante no cronograma deste edital. Aqueles que não apresentarem documentação

comprovando a prioridade, sendo o número inferior às vagas oferecidas, não participarão do

sorteio.

8. DO CRONOGRAMA

8.1. As fases e prazos deste edital ficam assim definidos:

Fases Prazos
1. Publicação do edital 14/06/2018

2. Período de inscrição 14 a 22/06/2018

3. Divulgação das inscrições homologadas 25/06/2018

4. Sorteio público 27/06/2018
19 horas

5. Período para entrega de documentos 28 à 29/06/2018

6. Publicação da 2ª chamada 02/07/2018

7. Entrega de documentos da 2ª chamada 04 a 06/07/2018

8. Período de realização do curso 30/07/2018 a
07/12/2018

9. DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. Somente serão homologadas as inscrições que atenderem às normas do presente edital.

10. DA SELEÇÃO

10.1. A participação no sorteio público não é obrigatória, mas o sorteio é aberto a todos os

interessados.  Os participantes que forem sorteados em evento público, devem realizar a sua

matrícula conforme cronograma e vagas.

11. DA MATRÍCULA

11.1. As matrículas serão realizadas nas datas previstas no cronograma.

11.2 Para matrícula, é necessária a apresentação de cópia do CPF e RG ou da Certidão de
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Nascimento do aluno e comprovante de escolaridade;

12. DA CERTIFICAÇÃO

12.1. A certificação será concedida aos participantes que tiverem presença superior a 75% e

que forem aprovados no projeto final.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. É responsabilidade de cada participante acompanhar as publicações referentes a este

edital.

13.2. A qualquer tempo este edital poderá ser revogado, retificado ou anulado, no todo ou em

parte, por motivo de interesse público, sem que isso implique direito à indenização de qualquer

natureza.

13.3. Os recursos quanto aos termos deste edital somente serão apreciados se submetidos à

Direção-geral do  Campus Caxias do Sul, mediante manifestação formal e fundamentada, em

até 3 (três) dias úteis após a sua publicação.

13.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Ingresso Discente do Campus.

Caxias do Sul,14 de junho de 2018.

____________________________ 

GREICE DA SILVA LORENZZETTI ANDREIS (*) 

Diretora – Geral Substituta 
Campus Caxias do Sul

 Portaria 115/2018.
 (*) A via original encontra-se assinada no Gabinete da Direção Geral. 


